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INSTRUÇÃO DO(A) DECANATO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO Nº  01/2022

  

Instrui sobre os procedimentos rela�vos à
execução de a�vidades de ensino‒
aprendizagem nos cursos de Graduação da
UnB durante o período 2/2021, no
contexto da pandemia do Covid-19.

 

O Decano de Ensino de Graduação da UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e,
considerando o disposto da Resolução N° 123/2021 do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO,
em seu ar�go 24, INSTRUI:

 

Art. 1º. A realização das a�vidades acadêmicas do segundo período le�vo de 2021 (2/2021) deve estar
em consonância com o proposto para a Etapa 2 do Plano Geral de Retomada das A�vidades da
Universidade de Brasília, que prevê a retomada gradual dessas a�vidades de forma presencial, bem como
preparação para a Etapa 3.

PARÁGRAFO ÚNICO. O planejamento e acompanhamento das a�vidades presenciais ocorrem no âmbito
das unidades acadêmicas, cabendo aos colegiados de curso de graduação, ou instâncias equivalentes, a
definição dos componentes a serem ofertados nesse formato, observada a resolução N° 123/2021 do
CEPE.

 

Art. 2º. Componentes curriculares ofertados remotamente no semestre 2/2021 não poderão ter seu
formato alterado. Componentes ofertados presencialmente (total ou parcialmente) poderão ter o
formato conver�do em remoto (temporária ou defini�vamente) em uma das seguintes circunstâncias:

I- Impedimento de realização de a�vidades presenciais, em decorrência de decreto ou legislação que
repercuta na ins�tuição, por tempo superior ao máximo passível de reposição.

II- Suspensão de a�vidades presenciais, em decorrência de suspeita ou confirmação de casos de
contaminação, por tempo superior ao máximo passível de reposição.

III- Aquisição de condição de risco ou vulnerabilidade pelo(a) docente responsável pelas a�vidades.

IV- Outras situações que caracterizem risco sanitário.

V- Componentes cujas a�vidades presenciais se restrinjam às avaliações.    

§1°. A conversão de componentes do formato presencial para remoto de que trata o caput desse ar�go
deve ser aprovada pelas mesmas instâncias colegiadas que aprovaram a oferta e informada, via SEI, ao
Decanato de Ensino de Graduação, exceto quando se aplicar o inciso V.

§2°. Caso a unidade acadêmica avalie necessário reduzir o quan�ta�vo de a�vidades presenciais, devem
ser observados os critérios de prioridade descritos na Resolução N° 123/2021 do CEPE em seu ar�go 4°,
parágrafo 1°, garan�ndo a con�nuidade da oferta de a�vidades prá�cas e outras que não permitem
adaptação para o formato remoto.

§3°. Caberá ao(a) docente responsável pela turma a comunicação aos discentes sobre alteração no
formato da oferta, bem como a jus�fica�va para a mudança.
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Art. 3º. É obrigatória a apresentação, por parte do(a) docente responsável pela turma, do plano de
ensino (plano de curso) na primeira semana de aulas. O plano deve informar acerca do formato,
metodologia, avaliações, cômputo de frequência e cronograma de a�vidades do componente curricular,
não se limitando a esses pontos.

§1°. Qualquer alteração no planejamento do componente curricular enseja jus�fica�va, atualização do
plano de ensino, e comunicação a todos os(as) discentes envolvidos(as), bem como à coordenação do
curso.

§2°. Ausência jus�ficada (por mo�vo de saúde, legal, laboral, e outros que ensejam comprovação
documental) garante direito à reposição de avaliação para discentes. A reposição de avaliações
presenciais poderá, a critério do(a) professor(a), ser realizada em formato remoto.

§3°. O cômputo de frequência em a�vidades não presenciais deve ser definido pelo(a) professor(a),
obedecidas as normas da Resolução Nº 123/2021 do CEPE.

 

Art. 4º. Solicitações de realização de estágios, obrigatórios ou não, por parte de estudantes, devem ser
avaliadas individualmente, e eventuais nega�vas devem ser acompanhadas das respec�vas jus�fica�vas,
sejam elas relacionadas ou não às questões de biossegurança, observada a Resolução N° 104/2021 do
CEPE.

 

Art. 5º. No caso de suspeita ou confirmação de contaminação de docentes, todas as medidas dispostas
nos documentos orientadores ins�tucionais, incluindo o fluxo de no�ficação de casos e o plano de
con�ngência local, devem ser adotadas.

§1°. Se o(a) docente é responsável por turmas remotas, as a�vidades devem ser man�das, exceto nos
períodos cobertos por atestado médico no caso de a�vidades síncronas ou outras que envolvam a
par�cipação direta do(a) professor(a); nesse caso, as a�vidades devem ser suspensas.

§2°. Sempre que possível, deve ser considerada a subs�tuição provisória ou defini�va do(a) docente
afastado(a) ou impedido(a) de comparecer presencialmente às a�vidades.

§3°. Se o(a) docente é responsável por turmas com a�vidades presenciais, essas devem ser subs�tuídas
por a�vidades remotas, quando possível, realizadas por outro(a) professor ou suspensas pelo período
necessário à manutenção das condições de biossegurança.

 

Art. 6º. A suspensão de a�vidades acadêmicas deve ser compensada por meio de reagendamento com
os(as) discentes ou realização de a�vidades remotas adicionais.

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de suspensão de a�vidades (presenciais ou remotas) por tempo superior ao
máximo passível de reposição, o colegiado de curso de graduação, ou instância equivalente, deve definir
a estratégia a ser adotada, priorizando-se, nessa ordem:

I- Transferência da turma para outro(a) docente, sempre que possível.

II- Acomodação dos(as) discentes em outras turmas do mesmo componente, sempre que possível.

III- Cancelamento defini�vo da turma, como úl�ma opção. Nesse caso a jus�fica�va para o
cancelamento deve ser encaminhada ao DEG para re�rada dos(as) discentes, que devem ser
devidamente comunicados(as) da decisão pelo(a) docente responsável ou coordenador(a) do curso.

IV- Rescisão do termo de compromisso, no caso de estágio, nos termos da Resolução N° 104/2021
do CEPE.   

 

Art. 7º. No caso de suspeita ou confirmação de contaminação de estudantes, todas as medidas dispostas
nos documentos orientadores ins�tucionais, incluindo o fluxo de no�ficação de casos e o plano de
con�ngência local, devem ser tomadas. Todas as providências cabíveis devem ser adotadas para
minimizar eventuais prejuízos acadêmicos decorrentes das ausências nas a�vidades.
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§1°. As a�vidades presenciais devem ser adaptadas ao formato remoto ou suspensas até que a suspeita
seja descartada ou, se confirmada, pelo período necessário à iden�ficação de novos casos, ou enquanto
houver risco à biossegurança.

§2°. Os(as) docentes poderão estender aos(às) discentes impedidos de par�cipar de a�vidades
presenciais o direito à realização de a�vidades domiciliares concedido a gestantes, se a natureza do
componente curricular permi�r essa possibilidade.

§3°. O(a) discente que, por repercussão da contaminação por covid-19, precisar estender o período de
afastamento das a�vidades presenciais poderá, mediante disponibilidade e conveniência a ser avaliada
pelos(as) docentes envolvidos, em conjunto com a coordenação, ser migrado para uma turma remota do
mesmo componente curricular.

§4°. Não havendo alterna�va que limite os prejuízos decorrentes da ausência, o(a) discente deve ser
orientado(a) a efetuar a re�rada da disciplina.

 

Art. 8º. Os(as) discentes não poderão migrar de turmas presenciais para remotas e vice-versa após fim do
período de matrícula, exceto no caso de prováveis formandos(as) impedidos de con�nuarem em
a�vidades presenciais, se houver turma remota da mesma disciplina, ou nas situações previstas no Ar�go
7º, parágrafo 3° e Ar�go 6º, parágrafo único, inciso II dessa Instrução.

 

Art. 9º. Os(as) docentes devem adotar todos os procedimentos convenientes para garan�r a
biossegurança dos envolvidos nas a�vidades presenciais, incluindo alterar, em 5 minutos, os horários de
início e fim das a�vidades para evitar coincidência com turmas em espaços próximos, promover
alternância de grupos da mesma turma nos espaços �sicos e transmi�r ou disponibilizar gravação das
a�vidades presenciais, quando per�nente.

 

Art. 10. Os colegiados de curso de graduação e instâncias correspondentes devem iniciar, com máxima
antecedência, o planejamento para realização das a�vidades acadêmicas em Etapa 3, conforme orienta o
Plano Geral de Retomada das A�vidades da Universidade de Brasília.  

 

Art. 11. Eventual decisão do CEPE, a qualquer tempo, pelo regresso à Etapa 1 do Plano Geral de
Retomada das A�vidades Presenciais da UnB implica em suspensão da presente Instrução Norma�va.

 

Art. 12. Essa Instrução Norma�va entra em vigor na data de sua assinatura.

Brasília, 11 de janeiro  de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Madureira de Oliveira, Decano(a) de Ensino de
Graduação, em 11/01/2022, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7597310 e
o código CRC 183651C6.

Referência: Processo nº 23106.002983/2022-50 SEI nº 7597310

Criado por 1059793, versão 3 por 1056450 em 11/01/2022 12:43:58.
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